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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.946, DE 2005 

(Dos Srs. Adão Pretto e João Grandão) 
 

Modifica o Artigo 11 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993.  
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5422/2005.  
REVEJO, POR OPORTUNO, O DESPACHO APOSTO AO PL 5422/05 
PARA ESCLARECER QUE A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE CIDADANIA DEVE MANIFESTAR-SE TAMBÉM 
QUANTO AO MÉRITO E QUE A PROPOSIÇÃO TRAMITARÁ SUJEITA 
A APRECIAÇÃO DO PLENÁRIO. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

 

  Art. 1°. O Art. 11 da Lei n.º 8.629, de 25 de fevereiro de 
1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
 

“Art.11 Os parâmetros, índices e indicadores que 
informam o conceito de produtividade serão ajustados, 

em períodos não superiores a cinco anos, mediante ato 
normativo dos Ministros de Estado do Desenvolvimento 

Agrário e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
levando em conta o progresso científico e tecnológico da 

agricultura no período. 
 

 
Parágrafo Único. Na hipótese de descumprimento do 

disposto no caput deste artigo aplica-se o disposto no 

artigo 319 do Código Penal.” 
 

 
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

  A alteração proposta no artigo 11 da Lei n° 8.629/93, visa dar 
presteza ao comando legal, considerando que os avanços científicos e 

tecnológicos revolucionaram o processo produtivo agrícola nos últimos 10 
(dez) anos e, portanto, não é possível continuar avaliando a produtividade 

agrícola com base em índices defasados em mais de duas décadas. 

 
  Também, os índices de produtividade são constantemente 

atualizados, a cada safra, seja pelas empresas públicas, seja pelas mais 
diversas organizações que acompanham o dinamismo do setor 

agropecuário. 
 

  No ano de 2005 o Ministério de Desenvolvimento Agrário 
propôs alterações dos índices, pois a ultima atualização já faz mais de 20 

anos, mas a decisão até a presente data não foi autorizado pelo conjunto 
do governo. Para evitar que este elemento essencial para a realização 

justa da reforma agrária não fique ao dependendo exclusivamente da 
vontade subjetiva das autoridades que têm a competência legal para 
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editar os Atos Administrativos, é que propomos a aplicação do artigo 319 

do Código Penal, caracterizando como crime de prevaricação, a não edição 

do ato normativo. 
 

Sala das Sessões, em 22 de setembro de 2005. 
 

 
 

Deputado Adão Pretto 
 

 
Deputado João Grandão 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N° 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993  

 

 
Dispõe sobre a Regulamentação dos 

Dispositivos Constitucionais Relativos à 

Reforma Agrária, Previstos no Capítulo III, 

Título VII, da Constituição Federal. 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. Os parâmetros, índices e indicadores que informam o conceito de 

produtividade serão ajustados, periodicamente, de modo a levar em conta o progresso 

científico e tecnológico da agricultura e o desenvolvimento regional, pelo Ministério da 

Agricultura e Reforma Agrária ouvido o Conselho Nacional de Política Agrícola. 

 

Art. 12. Considera-se justa a indenização que permita ao desapropriado a 

reposição, em seu patrimônio, do valor do bem que perdeu por interesse social. 

 

  § 1º A identificação do valor do bem a ser indenizado será feita, 

preferencialmente, com base nos seguintes referenciais técnicos e mercadológicos, entre 

outros usualmente empregados: 

  I - valor das benfeitorias úteis e necessárias, descontada a depreciação conforme 

o estado de conservação; 

  II - valor da terra nua, observados os seguintes aspectos: 

  a) localização do imóvel; 

  b) capacidade potencial da terra; 

  c) dimensão do imóvel. 
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  § 2º Os dados referentes ao preço das benfeitorias e do hectare da terra nua a 

serem indenizadas serão levantados junto às Prefeituras Municipais, órgãos estaduais 

encarregados de avaliação imobiliária, quando houver, Tabelionatos e Cartórios de Registro 

de Imóveis, e através de pesquisa de mercado. 

  

*Vide Medida Provisória n° 2183-56 de 24 de Agosto de 2001. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.183-56, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Acresce e altera dispositivos do Decreto-Lei 

nº 3.365, de 21 de junho de 1941, das Leis nº s 

4.504, de 30 de novembro de 1964, 8.177, de 

1º de março de 1991, e 8.629, de 25 de 

fevereiro de 1993, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

       Art. 4º A Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 11. Os parâmetros, índices e indicadores que informam o conceito de 

produtividade serão ajustados, periodicamente, de modo a levar em conta o progresso 

científico e tecnológico da agricultura e o desenvolvimento regional, pelos Ministros de 

Estado do Desenvolvimento Agrário e da Agricultura e do Abastecimento, ouvido o Conselho 

Nacional de Política Agrícola.  

 

Art. 12. Considera-se justa a indenização que reflita o preço atual de mercado do 

imóvel em sua totalidade, aí incluídas as terras e acessões naturais, matas e florestas e as 

benfeitorias indenizáveis, observados os seguintes aspectos:  

 

I - localização do imóvel;  

II - aptidão agrícola;  

III - dimensão do imóvel;  

IV - área ocupada e ancianidade das posses;  

V - funcionalidade, tempo de uso e estado de conservação das benfeitorias.  

 

§ 1º Verificado o preço atual de mercado da totalidade do imóvel, proceder-se-á à 

dedução do valor das benfeitorias indenizáveis a serem pagas em dinheiro, obtendo-se o 

preço da terra a ser indenizado em TDA.  
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§ 2º Integram o preço da terra as florestas naturais, matas nativas e qualquer outro 

tipo de vegetação natural, não podendo o preço apurado superar, em qualquer hipótese, o 

preço de mercado do imóvel.  

 

§ 3º O Laudo de Avaliação será subscrito por Engenheiro Agrônomo com registro 

de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, respondendo o subscritor, civil, penal e 

administrativamente, pela superavaliação comprovada ou fraude na identificação das 

informações." (NR) 

 

     Art. 5º Fica criado o Programa "Nossa Terra - Nossa Escola", mediante 

incentivo financeiro a ser concedido às famílias dos trabalhadores rurais beneficiárias dos 

projetos de assentamento integrantes do programa de reforma agrária, que mantenham todos 

os seus filhos com idade entre sete e catorze anos na escola, em ensino regular de primeiro 

grau.  

 

      Parágrafo único. O incentivo de que trata este artigo será concedido a cada 

família beneficiária do programa, sob forma de redução na proporção de cinqüenta por cento 

do valor da parcela anual do imóvel a esta alienado.  

 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


